
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

OFÍCIO Nº 11267/2025-03

 
Jaguariúna, na data da assinatura digital.
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

 

Assunto: Requerimento nº 344/2025, de autoria do(a) Ilustríssimo(a) Vereador(a) Claudio Polaco

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso XXXIII, da

Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Munícipio de Jaguariúna, a Secretaria
Municipal de Educação informa que tem como diretriz o planejamento da ampliação gradual da oferta de
escolas em período integral. Ressalta-se, entretanto, que, diante da atual inexistência de infraestrutura
adequada, a ampliação do período escolar somente poderá ser viabilizada mediante a construção de novos
espaços, devidamente planejados para atender às demandas pedagógicas com qualidade.

 
Esclarece-se, ainda, que a rede municipal dispõe, no presente momento, de duas unidades de

Educação Infantil (alunos de 4 e 5 anos) e de uma escola de Ensino Fundamental (1º ao 5º ano) que
oferecem atividades em regime de contraturno. Para o próximo ano letivo, aproximadamente 360 alunos
dos anos iniciais do Ensino Fundamental passarão a ser atendidos em período integral no espaço do Parque
Serra Dourada, atualmente em processo de adaptações estruturais, com licitação em andamento e dotação
orçamentária já empenhada.

 
No que se refere a futuras ampliações, embora estas estejam previstas no Plano Plurianual,

sua efetivação dependerá da tramitação da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), bem como da
disponibilidade de recursos financeiros especificamente destinados à área da Educação.

 
Sendo o que se apresenta para o momento, renovamos votos de elevada estima e distinta

consideração.
 
Atenciosamente,

 
DAVID HILARIO NETO

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por David Hilario Neto, Prefeito, em 05/09/2025, às 10:05,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril
de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0401739 e o
código CRC 731ED909.

Referência: Processo nº 3524709.420.00011267/2025-03 SEI nº 0401739
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